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o reconhecimento administrativo do pedido e requeira a extinção do Mandado de 
Segurança nº 0700802-49.2025.8.02.0001 por perda superveniente do objeto. 8. Ao 
AL PREVIDÊNCIA e à PROCURADORIA JUDICIAL.

PROCESSO E:01104.0000001271/2025 INTERESSADO Controladoria-Geral 
do Estado de Alagoas ASSUNTO Pessoas: Concurso Público DESPACHO PGE-
GPG  Nº 37338311/2026  - [...] Frente ao exposto, entendo pela viabilidade jurídica 
da contratação direta do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e 
de Promoção de Eventos (Cebraspe), por dispensa de licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, para a prestação de serviços de 
organização e realização do concurso público para provimento de 10 (dez) vagas 
para o cargo de Analista de Controle Interno da CGE/AL, sendo 05 (cinco) vagas 
para provimento imediato e 05 (cinco) vagas para cadastro de reserva, uma vez 
preenchidos os requisitos de natureza da instituição, reputação ético-profissional, 
ausência de fins lucrativos e compatibilidade de preços, desde que cumpridas as 
seguintes condicionantes: A - Que o  Parecer Técnico 36844820 seja ratificado 
pela Secretária de Estado da SEPLAG/AL; B - Que seja comprovada, quando 
da assinatura contratual, a manutenção das condições de habilitação (jurídica, 
fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira) da instituição a ser contratada, 
nos termos dos artigos 66-69 da Lei nº 14.133/2021; C - Que sejam observadas 
as disposições da Lei Estadual nº 8.289/2020 (arts. 1º ao 4º)[17], bem como seja 
assegurada a inexistência de penalidade proibitória de contratação da instituição com 
o Poder Público, sendo imprescindível a realização de consulta no(a): (i) Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; (ii) Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; (iii) Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ; (iv) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU; (v) Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - CNDT, devendo 
ser carreados aos autos os respectivos espelhos; D - Que a autoridade competente 
designe os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
contratação (comissão, gestores, fiscais do contrato, agente de contratação e equipe 
de apoio, no que for aplicável), conforme exigências e diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 90.386/2023[18]; E -  Que o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato a ser firmado seja divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial (artigo 72, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133/2021); e F - Que a contratação seja publicada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias, contados da data de sua 
assinatura, em atendimento ao artigo 94, inciso II[19], da Lei nº 14.133/2021, 
sendo tal publicação condição indispensável para a eficácia contratual. 65. Por 
fim, alerto que, tendo a aprovação ocorrida de forma condicionada, a autoridade 
consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de 
eventual realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, 
cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. 66. À Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio (SEPLAG), para as providências ulteriores.

PROCESSO E:05501.0000002960/2025 INTERESSADO Diretoria da 
Presidência ASSUNTO Comunicação: Institucional DESPACHO PGE/GAB 
Nº 37336545/2026 - [...] Frente ao exposto, entendo pela viabilidade jurídica da 
contratação direta do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 
Promoção de Eventos (Cebraspe), por dispensa de licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, para a prestação de serviços de 
organização e realização do concurso público, uma vez preenchidos os requisitos 
de natureza da instituição, reputação ético-profissional, ausência de fins lucrativos 
e compatibilidade de preços, desde que cumpridas as seguintes condicionantes: 
A - Que o Parecer Técnico 36829607 seja ratificado pela Secretária de Estado 
da SEPLAG/AL; B - Que seja comprovada, quando da assinatura contratual, a 
manutenção das condições de habilitação (jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira) da instituição a ser contratada, nos termos dos artigos 66-69 
da Lei nº 14.133/2021; C - Que sejam observadas as disposições da Lei Estadual 
nº 8.289/2020 (arts. 1º ao 4º)[12], bem como seja assegurada a inexistência de 
penalidade proibitória de contratação da instituição com o Poder Público, sendo 
imprescindível a realização de consulta no(a): (i) Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF; (ii) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS; (iii) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 
(iv) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; (v) 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - CNDT, devendo ser carreados aos 
autos os respectivos espelhos; D - Que a autoridade competente designe os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à contratação 
(comissão, gestores, fiscais do contrato, agente de contratação e equipe de apoio, 
no que for aplicável), conforme exigências e diretrizes estabelecidas no Decreto 
Estadual nº 90.386/2023[13]; E - Que o ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato a ser firmado seja divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial (artigo 72, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133/2021); e F - Que a contratação seja publicada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias, contados da data de sua 
assinatura, em atendimento ao artigo 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo 

tal publicação condição indispensável para a eficácia contratual. 58. Por fim, alerto 
que, tendo a aprovação ocorrida de forma condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo 
cumprimento é requisito do ato de aprovação. 59. À Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio (SEPLAG), para as providências ulteriores.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 28 de janeiro de 2026.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha do Gabinete/PGE

Protocolo 1048200

O SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO, LUIS FERNANDO 
DEMARTINE SOUZA, DESPACHOU EM DATA DE 28 DE JANEIRO DE 2026, 
O(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO E:01101.0000003957/2025 INTERESSADO 1° OFÍCIO DE NOTAS 
E PROTESTO CELSO PONTES DE MIRANDA ASSUNTO Comunicação: 
Prestação de Informações Institucionais DESPACHO SUB PGE/GAB N° 37328269 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPFE nº 37319526, da lavra da Coordenação 
da Procuradoria da Fazenda Estadual, que analisou o processo administrativo 
encaminhado pelo Município de Maceió, concluindo pelo encaminhamento dos 
autos à Subcoordenação do Contencioso Tributário da Procuradoria da Fazenda 
Estadual para análise da viabilidade jurídica de propositura de ação visando ao 
cancelamento do protesto, por suas razões e fundamentos jurídicos. 2. Observo, 
ainda, que, em verdade, a Fundação Alagoana de Promoções Esportiva - FAPE, 
sonbe a qual foi lavrada ao Auto de Infração pela Prefeitura de Maceió, foi extinta 
pela Lei Estadual nº 6.145, de 13 de janeiro de 2000[1] . 3. Com isso, retornem os 
autos à Subcoordenação do Contencioso Tributário da Procuradoria da Fazenda 
Estadual para prosseguimento do feito.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 28 de janeiro de 2026.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha do Gabinete/PGE

Protocolo 1048203

O COORDENADOR DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA NEWTON 
VIEIRA DA SILVA DESPACHOU NA DATA DE 28.01.2026, O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S):

PROCESSO E:41010.0000019449/2025 INTERESSADO Vania Lucia Da Hora 
ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/
CD Nº 37285914/2026 Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE 
Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho PGE PASUBGER 37270551/2026, 
conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito de adicional de insalubridade em 
seu nível máximo, com efeito financeiro contado a partir da data do laudo pericial 
- Laudo (36378902), qual seja, 2 de dezembro de 2025. Ressalto que conforme 
entendimento firmado pela Procuradora Geral do Estado por meio do Despacho 
PGE GPG 18282173, no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos 
financeiros do adicional de insalubridade são calculados desde a data do Laudo 
Pericial, com fulcro no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 
Saliento que o Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) 
servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito 
com periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho 
do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido 
enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua 
concessão. Ratifico a necessidade do encaminhamento do presente processo à 
SEPLAG ASTPM para homologação do laudo supramencionado, o que fixo 
como condicionante. Alerto que, no caso dos autos, tendo o relator optado pela 
aprovação condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e 
exclusiva, pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem 
a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de 
aprovação. À SEPLAG/AL.

PROCESSO E:41010.0000028456/2024 INTERESSADO Hioga Pimentel de 
Souza ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/CD N° 37273950/2026 Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022[1], conheço e aprovo o DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PASUBGER 37133619/2026, conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito 
de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito financeiro contado 
a partir da data do laudo pericial - Laudo (36472017), qual seja, 05 de dezembro 
de 2025. 2. Ressalto que conforme entendimento firmado pela Procuradora 
Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: 
E:02000.0000023287/2022, os efeitos financeiros do adicional de insalubridade 
são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do STJ 


